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«U 	y_:_ 	 '- ' -reiGente da C:; ara de Vereado - 
res nu 2::erc.`.cio de Cargo de Prefeito 1:unici;:)ul de Bento Gonçal 
ves. 	

FAC SABE_ , que a Câmara Kunicial al:revou e eu san- 
ciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - É aberto una credito suplementar de C.11 

(um mil novecentos e cinquenta cruzeiros) destinado as 

seguintea dotaçoes orçamentarias.:- 

5.1.1.1.01 - Pessoal civil - vencimentos 
e vantagens  	3ç2: 1 00- 

3.1.1.2.2 - .„re ,_ -.entaiie ao 2residenteC 	500,00- 
3.1.3.2 	— 	 eventis 	 

m 	 : 0.1 , ,M 14”C 2 00  

T.T.A. 	22  - São reduzidas as seguintes dotações orça - 
nen -Crias: 

 

3.1.1.1.02-01 - Ajuda Ge custo aos vero 
adores 	 C , ,„ 	9C.:C,r ,  - 

	

3.1.2.2 	- Naterial de lis eza e nici 
ene 	 C 	--. -, 

	

3.1.'1.1 	- :lecepçõf's e :io:Jenagens ....C::.: 	-rr, - ...).,-,  

	

4.1.71.n 	- Naterial per 	t .:anene, niveis 
e utensílios 	C''',  40.(_,  

meTAL 	 1.93C,0r,  

er:_dito 

• 32  - Servira de recurso para a cobertura do - 
supleenr aberto na forma do art.12 desta Lei, a relu 

 

Gas verbas cenantes do art.22; 

• 42 - :tevogru 	as disposies em contrario,esta 
Lei entrara em vigor na Gata de sua publicaçFto. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES fls.-2- 

GAnI=TE r)r, PiZE=TO 11UNICII'AL DE BE TC GOI:ÇALVES, -

aos trinta dias do 	de dezembro de mil novecentos e setenta- 

e u  

D 	Lalb ns Lanvie - Presi - 

' te Ca Câmara de Vereado-

res no E):ercicio do Cargo -

de ?refeito. 
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